
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que o Executivo faça uma parceria 
com o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), por meio do Sindicato Rural de 
Pirassununga, visando à reativação da horta no Horto Municipal.

Considerando que o Sindicato Rural de Pirassununga, em parceria com o 
SENAR, desenvolve programas voltados à capacitação de produtores rurais e trabalhadores da 
agricultura familiar, com abordagens práticas e adaptadas às necessidades de quem lida diretamente 
com a produção de hortas e cultivo de alimentos;

Considerando a relevância de iniciativas como essas para o fortalecimento 
da agricultura local, promovendo não apenas o aprendizado, mas também o estímulo ao cultivo 
sustentável e à produção de alimentos saudáveis, que beneficiam tanto a comunidade quanto os 
produtores da região;

Considerando que no passado existia horta no Horto Municipal, que, com a 
futura parceria com o SENAR, poderá se tornar um espaço de aprendizado e de prática para os 
moradores da cidade, além de contribuir com a produção de alimentos para a própria comunidade 
local;

Considerando que o SENAR, com sua expertise e programas específicos, 
pode fornecer profissionais qualificados para auxiliar na implementação de práticas agrícolas 
sustentáveis e na reativação da horta municipal, tornando-a um espaço de capacitação e promoção 
da agricultura familiar;

Considerando a possibilidade de estabelecer uma parceria entre o 
Município de Pirassununga, o SENAR e o Sindicato Rural de Pirassununga para a reativação da 
horta no Horto Municipal, trazendo benefícios diretos à população e à agricultura local.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de parceria com o SENAR, por meio do Sindicato Rural de 
Pirassununga, visando à reativação e ao aprimoramento da horta no Horto Municipal

Sala das Sessões, 28 de abril de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MN8X20729Z7B053C , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: MN8X-2072-9Z7B-053C
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